
1  município de brasilandia
ESTADO DE MA TO GROSSO DO SUL

Lei n". 2.897/2021 De 26 de agosto de 2021.

""Dispõe sobre o estacionamento temporário
de veículos em frente das farmácias e

drogarias, e dá outras providências""

DR. ANTÔNIO DE PÁDUA THIAGO, Prefeito de Brasilándia/MS, no uso das
atribuições legais FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1®. Fica autorizado o estacionamento de veículos em frente as farmácias e

drogarias deste município, essas vagas serão demarcadas nas vias públicas

municipais de acordo com o disposto nesta Lei, conforme as normas do Código de

Trânsito Brasileiro.

§1°. O disposto neste artigo não se aplica aos estabelecimentos que já possuam

ou vieram a possuir estacionamento exclusivo para clientes.

§2°. O estabelecimento beneficiado com a demarcação de vaga, não poderá

utilizar nenhum meio ou artifício colocado tanto na via quanto no passeio para

fíns de demarcação de espaço físico.

§3°. A sinalização e colocação de placas indicativas que menciona o presente

artigo será feita mediante solicitação formal do estabelecimento ao Departamento

Municipal de Trânsito, conforme padrões e critérios estabelecidos pelo Contran.

Art. 2°. Os estabelecidos terão direito a demarcação frontal da área do

estacionamento de veículos para até 02 (duas) vagas.

Art. 3°. Fica limitado em até 15 (quinze) minutos, o tempo máximo de

estacionamento em frente aos estabelecimentos descrito no art. 1° desta lei.

Durante o tempo em que estiver estacionado, o veículo deverá manter sua

sinalização de emergência (pisca alerta) ligado.

Parágrafo único. O disposto neste art. somente se aplica durante o horário de */

funcionamento destes estabelecimentos.

11

Rua EMro Mancini 530 - Centro - CEP 79.670-000 Brasilàndia MS

Fone - (067) 3546-1301 - Fox (067) 3546-1322



município de brasilandia
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Art. 4°. A fiscalização do cumprimento desta Lei competirá aos órgãos de trânsito

competentes e a infração aos dispositivos desta lei implieará nas penalidades e

medidas administrativas previstas no Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Munieípio de Brasilãndia/MS, aos 26 dias do mês de agosto de
2021.

T ^ c—

Dr. Antônio de Pádua Thiago
Prefeito Munieipal

Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local
costume.

José

Secretário de
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Projeto de Lei n°. 009/2021
Autoria: Poder Legislativo
Ver. Nivaldo Nunes
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VII- Comprovante original de devolução de diárias, se houver;

VIII - A omissão na apresentação do relatório na forma que trata este artigo, implicará no desconto em folha de
pagamento do valor recebido.

a) Constatada alguma irregularidade o Presidente da Câmara Municipal não homologará o relatório de viagem e o
Servidor e ou Vereador será obrigado a restituir o valor das diárias no prazo de 05 (cinco) dias;

b) A imposição da alínea "a", do inciso VIII deste artigo, deverá ser precedida de processo administrativo afim de apurar
possíveis atos de improbidade ou irregularidade.

Art. 9° - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 10 - Integra esta Lei o anexo I - Dos valores das Diárias de Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de
Brasilândia-MS.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial as Leis
nOs. 2718/2018 e 2724/2018.

Prefeitura do Município de Brasilândia/MS, aos 25 dias do mês de agosto de 2021.

Dr. Antônio de Pádua Thiago

Prefeito Municipal

Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume.

José Carlos Soriano

Secretário de Administração
Projeto de Lei n°. 008/2021

Autoria: Poder Legislativo

Ver. Selma de Souza Alquaz Silva, Aurinéia de Almeida Haisback, Patrícia Costa Jardim, Maria Jovelina da Silva, Márcia
Regina do Amaral Schio, José Quintino de Souza, Nivaldo Nunes, Joaquim Martos de Moraes e Edson Pereira Costa.

ANEXO I

Dos Valores das Diárias de Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Brasilândia-MS.

VALORES COM CARRO

PRÓPRIO

Cidades com até 100 km de

distância sem pernoite - 25%

R$ 170,00

Cidades acima de 100 km de distância

sem pernoite e retorno à sede no mesmo
dia - 50%

R$ 340,00

Estado de MS

R$ 680,00

Outros Estados e

distrito federal

R$ 940,00

Valores com CARRO

oficial (-30%)
R$ 119,00 R$ 238,00 R$ 476,00 R$ 658,00

Matéria enviada por MATHEUS SANTOS OLIVEIRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Lei n° 2.897/2021

De 26 de agosto de 2021.

""Dispõe sobre o estacionamento temporário de veículos em frente das farmácias e drogarias, e dá outras providências""

DR. ANTÔNIO DE PÁDUA THIAGO, Prefeito de Brasilândia/MS, no uso das atribuições legais FAZ SABER, que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica autorizado o estacionamento de veículos em frente as farmácias e drogarias deste município, essas vagas
serão demarcadas nas vias públicas municipais de acordo com o disposto nesta Lei, conforme as normas do Código de
Trânsito Brasileiro.

§1°. O disposto neste artigo não se aplica aos estabelecimentos que já possuam ou vieram a possuir estacionamento
exclusivo para clientes.

§2°. O estabelecimento beneficiado com a demarcação de vaga, não poderá utilizar nenhum meio ou artifício colocado
tanto na via quanto no passeio para fins de demarcação de espaço físico.

§3°. A sinalização e colocação de placas indicativas que menciona o presente artigo será feita mediante solicitação
formal do estabelecimento ao Departamento Municipal de Trânsito, conforme padrões e critérios estabelecidos pelo
Contran.

Art. 2®. Os estabelecidos terão direito a demarcação frontal da área do estacionamento de veículos para até 02 (duas)
vagas.

Art. 3®. Fica limitado em até 15 (quinze) minutos, o tempo máximo de estacionamento em frente aos estabelecimentos
descrito no art. 1° desta lei. Durante o tempo em que estiver estacionado, o veículo deverá manter sua sinalização de
emergência (pisca alerta) ligado.

Parágrafo único. O disposto neste art. somente se aplica durante o horário de funcionamento destes estabelecimentos.

Art. 4®. A fiscalização do cumprimento desta Lei competirá aos órgãos de trânsito competentes e a infração aos
dispositivos desta lei implicará nas penalidades e medidas administrativas previstas no Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 5®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Brasilândia/MS, aos 26 dias do mês de agosto de 2021.

Dr. Antônio de Pádua Thiago
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Prefeito Municipal

Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume.

José Carlos Soriano

Secretário de Administração

Projeto de Lei no. 009/2021

Autoria: Poder Legislativo

Ver. Nivaldo Nunes

Matéria enviada por MATHEUS SANTOS OLIVEIRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Lei n° 2.898/2021

De 26 de agosto de 2021.

"Dispõe sobre a denominação da Rua Projetada 06, localizada no Bairro Juvenal Serafim Uchôa, no município
de Brasilândia-MS, e dá outras providências"

DR. ANTÔNIO DE PÁDUA THIAGO , Prefeito de Brasilândia/MS, no uso das atribuições legais FAZ SABER, que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica denominada de Rua Norman Herrera Burela a Rua Projetada 06 em toda sua extensão, localizada no
Bairro Juvenal Serafim Uchôa no município de Brasilândia-MS;

Artigo 2° - O Executivo Municipal através de sua secretaria competente deverá notificar todos os
Departamentos Públicos e as Empresas Elektro, Sanesul e Correios dentre outros que se fizerem necessários
para perfeita localização e identificação da aludida rua;

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Brasilândia/MS, aos 26 dias do mês de agosto de 2021.

Dr. Antônio de Pádua Thiago

Prefeito Municipal

Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume.

José Carlos Soriano

Secretário de Administração

Projeto de Lei n°. 010/2021

Autoria: Poder Legislativo

Ver. Márcia Regina do Amaral Schio

Matéria enviada por MATHEUS SANTOS OLIVEIRA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - LICITAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 021/2021

EXTRATO PE ATA PE REGISTRO PE PREÇOS N° Q21/2Q21

PROCESSO NO 2373/2021 - PREGÃO PRESENCIAL No 042/2021

PARTES: O MUNICÍPIO DE BRASILANDIA - MS, através das Secretarias Municipais de Administração, Finanças,
Educação, Obras, Desenvolvimento Econômico, Saúde e Assistência Social e as empresas:

SOUZA & MASTELLINI LTDA ME, CNPJ n. 15.804.087/0001-27;

J. L. CARAIS MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA EPP , CNPJ n. 09.413.435/0001-32.

OBJETO: O presente termo tem por objetivo e finalidade o Registro de Preço para Aquisição de materiais de expediente
para atender as secretarias municipais Administração, Finanças, Educação, Obras, Desenvolvimento Econômico, Saúde
e Assistência Social, do Município de Brasilândia - MS, especificados no Anexo I, em conformidade com a proposta
vencedora da licitação, visando à constituição do Sistema Registro de Preços firmando compromisso de fornecimento
dos materiais aos órgãos e entidades usuários do sistema, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos,
propostas de preços e ata do Pregão Presencial no. 042/2021, que integram este instrumento independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro.

FUNDAMENTO LEGAL: regida pela Lei Federal n. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n°. 8.666/93, bem como, pelos
Decretos Municipais n° 2390/2006 (pregão) e n° 4645/2018 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos
da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

LICITAÇÃO: Pregão Presencial no. 042/2021
VIGÊNCIA: 31/12/2021, conforme Decreto Municipal n. 4645/2018, contados da assinatura da ata.
DATA DE ASSINATURA: 30 de Agosto de 2021.

PREÇOS REGISTRADOS

Empresa: J.L. CARAIS MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA EPP I 23.930,8800
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